
 

 
 

 

AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO n. 002/2025 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE 
ALTA FLORESTA-MT – IPREAF 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTA DE VIDRO TIPO PIVOTANTE E 
CORTINAS PERSIANAS EM ALUMÍNIO HORIZONTAL, para atender as 
necessidades deste Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta-
MT – IPREAF. 
 
VALOR TOTAL APROXIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.660,00 (seis mil, 
seiscentos e sessenta reais).  
 
O PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS SERÁ DAS 09h00min DO DIA 
11/09/2025 ATÉ O DIA 16/09/2025, às 9h00min (Horário de Brasília). 
 
O Termo de Referência da Dispensa e os demais documentos exigidos para dispensa 
de licitação estarão disponíveis no Site Oficial do IPREAF, na aba licitações no 
endereço eletrônico: https://www.ipreaf.com.br/, no Portal da Transparência, e 
presencialmente na sede do IPREAF em horário comercial das 07h às 13h, no 
endereço abaixo. 
 
As propostas de preços deverão ser encaminhadas exclusivamente através de 
envelopes devidamente lacrados e entregues na sede do IPREAF, no seguinte 
endereço: Avenida Ariosto da Riva, 3117, ao lado do Procon, centro, Alta Floresta/MT. 
 
Processo licitatório exclusivo para ME/EPP/EQUIPARADAS. 
 
 
 
 
 
 
 

Vanessa Bezerra dos Santos 
Agente de Contratação 
Portaria n. 010/2024-DE 
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ATO

EDITAL DE PUBLICIDADE

O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MATUPÁ/MT, através de sua Diretoria, torna público que o 
julgamento das propostas apresentadas no PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025, bem como a habilitação da empresa 
vencedora, ocorrerá até o dia 15 de setembro de 2025.

Matupá/MT, 09 de setembro de 2025.

CLADI CARON 
Diretora Executiva

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

PEIXOTO DE AZEVEDO

PORTARIA

PORTARIA N.º 029/2025 ODIR ROBERTI MARTINS

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do Sr. ODIR ROBERTI MARTINS”.

A Diretora Executiva do PREVI-PAZ – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, no 
uso das atribuições legais, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o §7º do 
artigo 10 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, no artigo 85 da Lei Complementar nº 004, de 01 de dezembro de 2005, 
que dispõe sobre a Reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Peixoto de Azevedo/MT, bem como na Lei 
Complementar nº 19, de 05 de abril de 2012, que trata da carreira dos Profissionais do SUS da Secretaria Municipal de Saúde, alterada pela Lei 
Complementar nº 126, de 15 de julho de 2025.

RESOLVE,

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em favor do Sr. ODIR ROBERTI MARTINS, portador do RG. nº. 
2xxxx13 SSP/RJ, inscrito no CPF nº. 412.xxx.xxx-34, servidor EFETIVO, desta municipalidade, ocupante do cargo de MEDICO CLINICO GERAL 
20H, CLASSE D, NIVEL 31, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula RE nº 418 e matrícula de segurado previdenciário nº 724, sendo 
que o Servidor conta com 12.835 dias líquidos perfazendo, 35 anos, 02 meses e 01 dia. Os proventos do benefício serão integrais da última 
contribuição e direito a paridade, conforme o processo do n.º 2025.09.00000004, a partir de 08 de setembro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Peixoto de Azevedo - MT, 04 de setembro de 2025.

SONIA APARECIDA PEREIRA FRANCO

Diretora Executiva

 HOMOLOGO:

NILMAR NUNES DE MIRANDA

Prefeito Municipal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

LICITAÇÃO

AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA-MT – IPREAF

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTA DE VIDRO TIPO 
PIVOTANTE E CORTINAS PERSIANAS EM ALUMÍNIO HORIZONTAL, para atender as necessidades deste Instituto de Previdência do Servidor 
Municipal de Alta Floresta-MT – IPREAF.

VALOR TOTAL APROXIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.660,00 (seis mil, seiscentos e sessenta reais).

O PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS SERÁ DAS 09h00min DO DIA 11/09/2025 ATÉ O DIA 16/09/2025, às 9h00min (Horário de Brasília).
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O Termo de Referência e os demais documentos exigidos para dispensa de licitação estarão disponíveis no Site Oficial do IPREAF, na aba 
licitações no endereço eletrônico: https://www.ipreaf.com.br/, no Portal da Transparência, e presencialmente na sede do IPREAF em horário 
comercial das 07h às 13h, no endereço abaixo.

As propostas de preços deverão ser encaminhadas exclusivamente através de envelopes devidamente lacrados e entregues na sede do IPREAF, 
no seguinte endereço: Avenida Ariosto da Riva, 3117, ao lado do Procon, centro, Alta Floresta/MT.

Processo licitatório exclusivo para ME/EPP/EQUIPARADAS.

Alta Floresta – MT, 10 de setembro de 2025.

Vanessa Bezerra dos Santos

Agente de Contratação

Portaria n. 010/2024-DE

PORTARIA

PORTARIA Nº 065-2024-DE - FISCAL DE CONTRATOS - STÉFANI

SUMULA: “DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - IPREAF”.

O Diretor Executivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – IPREAF, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso XII do Artigo nº. 56, da Lei nº. 1418/2005, de 09 de novembro de 2005;

Considerando o Quadro de funcionários do IPREAF;

RESOLVE:

ART. 1º.Fica designado a Sra. STÉFANI DE SOUZA FERRAREIS, para com observância da legislação vigente, atuar como fiscal de contratos 
celebrados com o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Alta Floresta - IPREAF.

ART. 2º.Ficam designada a Sra. MARIA LUCIA RIBEIRO, para com observância da legislação vigente, atuar como SUPLENTE de fiscal de 
contratos celebrados com o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Alta Floresta – IPREAF, para os períodos em que a Fiscal 
titular, estiver cumprindo períodos de férias ou demais afastamentos.

ART. 3º.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroagindo à data de 01/09/2024, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a portaria 005/2024-DE..

Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, aos 09 dias de setembro de 2025.

Valmir Guedes Pereira

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 066-2025-DE - PEN 032-2025 - VANIA FARIAS MACHADO E MELISSA MACHADO DOS SANTOS

O Diretor Executivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – IPREAF, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso VII do Artigo nº 56, da Lei nº 1.418/2005, de 09 de novembro de 2005, e tendo em vista o Parecer exarado pelo 
Procurador do Município no Processo nº 032/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder PENSÃO POR MORTE a VANIA FARIAS MACHADO (TEMPORÁRIA), início do benefício em 03/08/2025, fim do benefício em 
03/08/2040, brasileira, separada, portadora do RG nº 2XXXXX1-8* e CPF nº 036.XXX.XXX-65* e MELISSA MACHADO DOS SANTOS 
(TEMPORÁRIA), início do benefício em 03/08/2025, fim do benefício em 04/02/2046, brasileira, solteira, portadora do CPF nº. 124.XXX.XXX-75*, 
residente e domiciliados à Rua XXXXXXX, bairro, XXXXXX-* na cidade de Alta Floresta – MT, em virtude do falecimento de seu convivente e 
genitor, respectivamente, o servidor CELSO VICENTE DOS SANTOS, matricula nº. 848, EFETIVO no cargo AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA – A.A.P, Perfil Profissional: Eletricista Predial - Classe D - Nível 07, de acordo com a CTC nº 481/2025 o servidor contava com 7819 
dias, correspondendo a 21 anos, 5 meses 04 dias, era lotado na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecido em 03/08/2025, Art. 40, § 7º, inciso 
II, da CF/1988, com a redação dada pela EC nº 41/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887/2004; Art. 16, inciso II, da Lei nº 1418/2005, 
correspondendo ao valor do subsídio do cargo efetivo na data anterior à morte do segurado, com efeitos retroativos à data do óbito nos termos 
dos artigos 17 e 18 da referida Lei; § 4º inciso V alínea C item 4, e inciso II, com alterações feitas pela lei 2.467/2018 de 23/10/2018, reajustável 
anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887/2004, c/c § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

Anonimização de dados sensíveis de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/2018.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, em 09 de setembro 2025.

Valmir Guedes Pereira

Diretor Executivo

HOMOLOGO:

Em 09/09/2025

VALDEMAR GAMBA
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